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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de  Rio das Pedras, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de  Rio das Pedras 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.riodaspedras.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio das 
pedras
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atas de registro de preço - TrimestralLicitações e Contratos

PREFEITURA DE RIO DAS PEDRAS 
Estado de São Paulo – Brasil 

CNPJ: 44.826.840/0001-83 
 

Rua: Dr. Mário Tavares, nº 436 – CEP 13390-000 Cx. Postal 33 – Rio das Pedras/SP 
www.riodaspedras.sp.gov.br – Fone (19) 3493-9490 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 031/2018 
 

ATA DE REGISTRO  DE  PREÇOS: Nº. 031/2018 

PROCESSO Nº 235/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2018 

OBJETO: Fornecimento de Marmitex para Secretaria Municipal de Saúde e Esporte 
PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO:  12 (doze) meses. 

 
FORNECEDOR: MARCEL DORIGUELLO EPP 

DATA DA ADJUDICAÇÃO: 21.02.2018 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 22.02.2018 

DATA DE ASSINATURA: 22.02.2018 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 97.600,00 
 
CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES 
 
1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS, representada pelo seu Prefeito 
Municipal, ANTONIO CARLOS DEFAVARI, brasileiro, casado, inscrito no CPF n.º.  
963.707.778-20 e portador do RG n.º. 7.688.004-7-SSP/SP, adiante, designada, simplesmente, 
CONTRATANTE, e  a empresa MARCEL DORIGUELLO EPP, com sede na Avenida Tarsila 
do Amaral, nº. 333, Bairro Cemitério, CEP: 13.360-000, na cidade de Capivari – SP, inscrita no 
CNPJ sob n.º. 10.289.955/0001-64 e Inscrição Estadual n.º. 253.104.113.111, telefone (19) 
3492-2978, e-mail: lojasolution@yahoo.com.br, representada neste ato pelo sócio Sr. MARCEL 
DORIGUELLO, brasileiro, portador do RG nº. 46.460.698-6 inscrito no CPF/MF nº. 
368.343.148-22, adiante, designada, simplesmente, CONTRATADA, ajustam o que se segue: 
 
CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO 
 
A presente licitação visa escolher a melhor proposta para fornecimento parcelado à Prefeitura 
do objeto referido, na conformidade do estabelecido no presente instrumento: 
 
 

COTA PRINCIPAL 

Item Discriminação 
Qtde. 

Estimada Unid. 

MARCA P. 
Unit. 
R$ 

P. total 
R$ 

01 Marmitex Média (650 gramas), 
conforme composição abaixo: 6.000 Unid. DORIGA’S 

PROPRIA 
12,20 73.200,00 

COTA RESERVADA 

Item Discriminação 
Qtde. 

Estimada Unid. 

MARCA P. 
Unit. 
R$ 

P. total 
R$ 

02 Marmitex Média (650 gramas), 
conforme composição abaixo: 2.000 Unid. DORIGA’S 

PROPRIA 
12,20 24.400,00 
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Quanto à composição, gramagens e tipo de preparação: 
 

Componentes Apresentação  
(porção) 

Gramagem mínima 
 ( Alimento cozido) 

Arroz 01 240 gramas 
Feijão 01 120 gramas 
Prato Principal 02 140 gramas 
Guarnição 02 100 gramas 
Salada 01 50 gramas 
Peso Total - 650 gramas 
 
Observações: 
 
- Prato Principal: composto por um tipo de carne vermelha e um tipo de carne branca (ave ou 
pescado). 
- Guarnição: variada (farofa, purê, folhas ou legumes refogados: couve, escarola, brócolis, 
couve-flor, vagem, cenoura, abobrinha, berinjela, chuchu, quiabo, etc) 
- Salada : legumes ( vagem, cenoura, chuchu, vinagrete, repolho, acelga, beterraba, etc). 
Deverá ser embalada em pote plástico com tampa. 
 
- Para os pacientes do CAPS, uma vez na semana substituir a porção de 240 gramas de arroz 
por 120 gramas de arroz e 120 gramas de massa (macarrão, nhoque, lasanha, canelone, 
rondeli). 
-Substituir uma vez por semana uma das porções de carne por ovo cozido ou omelete. 
- Evitar frituras. 
 
Prato Principal – Tipos de Preparação 
 
Denominação Classificação Tipo de Preparação 
 
 
 
Carne Bovina 

Patinho 
Coxão Mole 

Lagarto 
Coxão Duro 

Bisteca 
Paleta 

Músculo 
Fraldinha 

 
Grelhado 
Assado 
Cozido 
Frito 

Moído 
Picado 

 
Aves 
 

 
Coxa / |Sobrecoxa 

Peito 

Frito 
Assado 

Grelhado 
Cozido 

 
 
Carne Suína 

 
Bisteca 
Pernil 
Lombo 

 
Frito 

Assado 
Grelhado 
Cozido 

 
 
 
Pescados 

 
Filé de pescada 
Filé de merluza 
Posta de cação 

 
Frito 

Assado 
Ensopado 
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2.1. DOS FORNECIMENTOS 
 
2.1.1. Os produtos contratados deverão ser entregues em local determinado pela Prefeitura 
Municipal de Rio das Pedras e de acordo com suas necessidades. 
 
CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1. A despesa decorrente da contratação será atendida pela seguinte dotação constante 
do orçamento de 2018: Secretaria Municipal de Saúde – 10.301.0036.2063-33.90.39.41 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Próprio, 10.305.0037.2066-33.90.39.41 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – BLVGS, 10.302.0040.2069-33.90.39.41 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – BLMAC e Secretaria Municipal de 
Esportes – 27.812.0024.2052-33.90.39.41 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica - Próprio. 
 
CLÁUSULA 4ª - DO SUPORTE LEGAL 
 
4.1. Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais: 
4.1.1.  Constituição da República Federativa do Brasil; 
4.1.2.  Lei Orgânica do Município de Rio das Pedras; 
4.1.3.  Lei Federal nº. 8666, de 21/06/93 e suas alterações; 
4.1.4.  Lei Federal nº. 9.012, de 30/03/95; 
4.1.5.  Lei Federal nº. 9.069, de 29/06/95; 
4.1.6.  Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de 
Direito. 
 
CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO 
 
5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
os valores apresentados por esta em sua proposta, que fica fazendo parte integrante deste 
instrumento. 
5.2. O(s) preço(s) unitário(s) do(s) produto(s) objeto deste, para a data da assinatura do 
presente COMPROMISSO, será(ão) aquele(s) constante(s) nesta Ata de Registro de Preços 
5.3. No(s) preço(s) referido(s) no item antecedente já se encontram incluídos todos os custos 
diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas, comerciais, 
previdenciários, e quaisquer outros.   
 
CLÁUSULA 6ª - DOS PAGAMENTOS 
 
6.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica, emitida 
mensalmente, devidamente extraída pela CONTRATADA, acompanhada da autorização de 
fornecimento emitido pela Secretaria Municipal de Saúde e Esportes, no prazo estipulado de 30 
(trinta) dias, contados da data de emissão da nota fiscal eletrônica, e depositado no Banco 
104 – Caixa Econômica, Agência 0298 e Conta Corrente 1633-7, indicada pela 
CONTRATADA, desde que entregues com tempo hábil para o seu processamento. 
6.2. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência 
de correção monetária. 
6.3. Correrão exclusivamente por conta do detentor da Ata, quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos devidos. 
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6.4.  O detentor da Ata, não será ressarcido de quaisquer despesas decorrentes de custos ou 
serviços não previstos no presente COMPROMISSO, independentemente da causa que tenha 
determinado a omissão. 
 
CLÁUSULA 7ª - DA FISCALIZAÇÃO 
 
7.1. A Secretaria Municipal de Saúde e Esportes poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais 
ampla fiscalização dos produtos, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu critério, quando 
não forem considerados satisfatórios, devendo a Detentora substituí-los às suas expensas. 
7.2. A fiscalização, por parte da Prefeitura, não eximirá ou reduzirá as responsabilidades da 
Detentora por danos que vier a causar diretamente à Administração e/ou a terceiros, 
decorrentes se sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus 
empregados ou prepostos. 
 
CLÁUSULA 8ª. - DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 
8.1. Caberá à Detentora da Ata: 
8.1.1. Durante o prazo de validade deste compromisso e do preço registrado, a Detentora da 
Ata, estará obrigada a fornecer à Prefeitura, sempre que por ela for exigido, o(s) produto(s) 
objeto do presente, na(s) quantidade(s) pretendida(s), dentro das especificações e nos locais 
indicados na Autorização de Fornecimento;                                                                                                                                     
8.1.2. A PREFEITURA não estará obrigada a adquirir da Detentora, uma quantidade mínima 
do(s) produto(s) objeto do presente compromisso, ficando a seu exclusivo critério a definição 
da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que respeitado o disposto nos 
itens antecedentes. 
8.1.3. A PREFEITURA poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de outros 
fornecedores o(s) produto(s) objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer 
aquisição deste(s) produto(s) por preço(s) igual(is) ou superior(es) ao(s) que poderia(m) ser 
obtido(s) da Detentora, pela execução do presente COMPROMISSO. 
8.1.4. Sempre que necessitar, ao longo de todo o período de validade do presente 
compromisso, a PREFEITURA convocará a Detentora, para que, no PRAZO MÁXIMO de 
quarenta e oito (48) horas, compareça à Prefeitura para assinar a Autorização de 
Fornecimento. 
8.1.5. As autorizações de fornecimento de que trata o item antecedente serão considerados, 
para todos os fins de direito, instrumentos ao presente compromisso, e deverão ser 
formalizados, mediante convocação da PREFEITURA, devidamente assinada. 
8.1.6. A autorização de fornecimento referida no item antecedente estipulará obrigatoriamente: 
8.1.6.1. a quantidade do produto a ser fornecida no momento; 
8.1.6.2. a forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parcelada em dias 
diferentes ou se integral; 
8.1.6.3. o prazo máximo de entrega dos produtos;  
8.1.6.4. valor e a forma de pagamento pela PREFEITURA  à fornecedora. 
8.2. A Ordem de Serviço e toda correspondência relativa à presente licitação, deverão ser 
processadas por escrito. 
8.3 . Na hipótese da Contratada negar-se a assinar o recebimento com protocolo de qualquer 
correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por aviso de 
recebimento (AR), considerando-se desta forma entregue para todos os efeitos. 
8.4. A(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) validade de 01 (um) ano, a partir de sua(s) 
assinatura(s). 
 
CLÁUSULA 9ª - DA RESCISÃO 
 
9.1. Independentemente de interpelação judicial, a contratação será rescindida nas hipóteses 
previstas pela Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA 10ª - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
10.1. O(s) preço(s) não será(ão) objeto de atualização financeira por via da aplicação de 
qualquer índice de correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, na 
conformidade do disposto na legislação federal em vigor, ressalvada a hipótese de ser 
necessária ou admissível a celebração de termo aditivo entre as partes contratantes, em face 
de alterações futuras desta mesma legislação.  
10.2. O disposto no item anterior não impedirá que ao longo da execução do presente 
compromisso de fornecimento, a Detentora da Ata requeira a instauração de procedimento de 
revisão de preços. 
 
CLÁUSULA 11ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do artigo 4º desta Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em Minuta de Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
11.2. A inexecução total ou parcial do objeto deste Edital poderá acarretar a aplicação das 
seguintes penalidades: 

 
11.2.1. Pela inexecução total: 

 
11.2.1.a. Advertência; 
11.2.1.b. Multa de 20% calculada sobre o valor do contrato; 
11.2.2. Pela inexecução parcial: 
11.2.2.a. Advertência; 
11.2.2.b. Multa de 10% calculada sobre o valor do contrato; 

 
11.3. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de 
advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
11.4. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas e serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
11.5. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, 
conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da 
Prefeitura do Município de Rio das Pedras, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis da data de 
sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 
11.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 
processo. 

 
11.7. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e 
penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 
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CLÁUSULA 12ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e 
nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas 
decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou 
omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos. 
12.2. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do 
contrato, não terão vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE. 
12.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.4. Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 
porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
12.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração e/ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de 
seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 
12.6.  É vedada a subcontratação, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
12.7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados. 
12.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
12.9. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato, 
prevalecerão as condições e exigências do Edital e seus anexos, que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento. 
12.10. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas 
administrativamente, o foro será o da Comarca de Rio das Pedras, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, as 
partes e testemunhas. 
 
 
Rio das Pedras, 22 de fevereiro de 2018. 
 
 

P/ CONTRATANTE                                                                    P/ CONTRATADA 
 
 
 
 

         ANTONIO CARLOS DEFAVARI              MARCEL DORIGUELLO 
    Prefeito Municipal 
 

 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
 

JANDIRA MARCI SOAVE                       SILVIO JAMIL QUINAGLIA 
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Extrato

EXTRATO COMPRA – ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 016/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras

OBJETO: Fornecimento de Gêneros Alimentícios - 
CONTRATADA: JULIO CESAR DA SILVA JÚNIOR ME - 
CNPJ Nº. 10.632.898/0001-74 - Processo Administrativo 
nº. 6520/2017 – Pregão Presencial nº. 06/2018 - VALOR: 
R$ 12.835,95 – Nota de Empenho nº. 2042, de 01.08.2018 
- Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 21 de agosto de 
2018 – Antonio Carlos Defavari – Prefeito.

EXTRATO COMPRA – ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 018/2017

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras

OBJETO: Fornecimento de lanches, doces, salgados 
e descartáveis, para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais de Chefia de Gabinete e Ação 
Social - CONTRATADA: BRESSAN & ARTUSO LTDA ME - 
CNPJ Nº. 18.295.532/0001-69, Processos Administrativos 
nºs. 3825 e 3909/2017 – Pregão Presencial nº. 063/2017 
- VALOR: R$ 14.022,21 – Nota de Empenho nº. 1955, de 
31.07.2018 - Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 21 
de agosto de 2018 – Antonio Carlos Defavari – Prefeito.

EXTRATO COMPRA – ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 077/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras

OBJETO: Fornecimento de Materiais de Limpeza - 
CONTRATADA: ANTONIO AMAURILIO DA SILVA ME - 
CNPJ Nº. 26.729.148/0001-55, Processo Administrativo 
nº. 6416/2017 – Pregão Presencial nº. 22/2018 - VALOR: 
R$ 764,04, Nota de Empenho nº. 2040, de 01.08.2018 - 
Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 21 de agosto de 
2018 – Antonio Carlos Defavari – Prefeito.

EXTRATO DE COMPRA – ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 078/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras

OBJETO: Fornecimento de Materiais de Limpeza - 
CONTRATADA: PAULO LEANDRO MARCULINO LEITE 
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA HIGIENIZAÇÃO ME  
– CNPJ Nº. 26.946.029/0001-54 - Processo nº. 6416/2017 
– PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/2018 - VALOR: R$ 
2.412,00 – Nota de Empenho nº. 2041, de 01.08.2018 - 
Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 21 de agosto de 
2018 – Antonio Carlos Defavari – Prefeito.

EXTRATO COMPRA – ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 20/2017

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras

OBJETO: Aquisição de lanches - CONTRATADA: 
PADARIA E CONFEITARIA KENTINHA LTDA ME - CNPJ 
Nº. 01.106.125/0001-63 - Processo Administrativo nº. 
6485/2017 – Pregão Presencial nº. 69/2017 - VALOR: 
R$ 1.594,60, Nota de Empenho nº. 2039, de 01.08.2018 
e VALOR: R$ 2.380,00, Nota de Empenho, 2038, de 
01.08.2018 - Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 21 
de agosto de 2018 – Antonio Carlos Defavari – Prefeito.

EXTRATO COMPRA – ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 021/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras

OBJETO: Fornecimento de pães - CONTRATADA: 
PADARIA E CONFEITARIA KENTINHA LTDA ME - CNPJ 
Nº. 01.106.125/0001-63 - Processo Administrativo nº. 
7084/2017 – Pregão Presencial nº. 014/2018 - VALOR: 
R$ 1.341,12, Nota de Empenho nº. 2047, de 01.08.2018, 
VALOR: R$ 2.688,00, Nota de Empenho nº. 2048, de 
01.08.2018 e VALOR: R$ 1.675,20, Nota de Empenho 
nº. 2046, de 01.08.2018 - Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras, 21 de agosto de 2018 – Antonio Carlos Defavari 
– Prefeito.

EXTRATO COMPRA – ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 026/2017
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CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras

OBJETO: Aquisição de água mineral - CONTRATADA: 
Julio Cesar da Silva Júnior ME - CNPJ Nº. 10.632.898/0001-
74, Processo Administrativo nº. 6804/2017 – Pregão 
Presencial nº. 73/2017 - VALOR: R$ 558,00, Nota de 
Empenho nº. 2011, de 01.08.2018 e VALOR: R$ 1.020,60, 
Nota de Empenho, nº. 2044, de 01.08.2018- Prefeitura 
Municipal de Rio das Pedras, 21 de agosto de 2018 – 
Antonio Carlos Defavari – Prefeito.

EXTRATO COMPRA – ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 117/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras

OBJETO: Aquisição de peças e acessórios genuínas 
ou originais de primeira linha, para a manutenção 
dos veículos leves, pesados e máquinas e tratores 
- CONTRATADA:  MEDICAM PEÇAS E SERVIÇOS 
AUTOMOTIVOS LTDA ME - CNPJ Nº. 27.405.792/0001-
30 - Processo Administrativo nº. 6454/2017 – Pregão 
Presencial nº. 56/2018 - VALOR: R$ 2.237,10, Nota de 
Empenho nº. 2049, de 01.08.2018 - Prefeitura Municipal 
de Rio das Pedras, 21 de agosto de 2018 – Antonio Carlos 
Defavari – Prefeito.

EXTRATO COMPRA – ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 112/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras

OBJETO: Contratação de empresa de prestação 
de serviços especializados para manutenção, reparos 
e consertos de veículos leves, pesados, utilitários 
e tratores e máquinas da Frota Municipal, para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais 
- CONTRATADA: MEDICAM PEÇAS E SERVIÇOS 
AUTOMOTIVOS LTDA ME - CNJ Nº. 27.405.792/0001-
30, Processo Administrativo nº. 7290/2017 – Pregão 
Presencial nº. 059/2018 - VALOR: R$ 10.884,00, Nota de  
Empenho nº. 2052, de 01.08.2018, VALOR: R$ 2.916,00, 
Nota de Empenho nº. 2050, de 01.08.2018, VALOR: R$ 
1.980,00, Nota de Empenho nº. 2051, de 01.08.2018 - 

Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 21 de agosto de 
2018 – Antonio Carlos Defavari – Prefeito.

Errata

Na publicação no Diário Oficial Município de Rio das 
Pedras, do dia 21 de agosto de 2018, Ano II I, Edição nº. 
189, página 13, na homologação do Pregão Presencial 
nº. 039/2018, Objeto: CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE 
USO TEMPORÁRIO DE SISTEMA INFORMATIZADO 
DE CAPTURA DE IMAGENS E GESTÃO ELETRÔNICA 
DE FLUXO DE DOCUMENTOS, COM IMPLANTAÇÃO, 
CUSTOMIZAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS, 
TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E MIGRAÇÃO DE 
AMBIENTE FÍSICO PARA VIRTUAL, empresa SYSTEM 
BRASIL SOLUÇÕESTECNOLÓGICAS EIRELI – ME, 
onde se lê, vencedora o item 01, valor mensal R$ 
20.833,00, valor total R$ 250.000,00, leia-se, item 01 - 
SYSTEM BRASIL SOLUÇÕESTECNOLÓGICAS EIRELI 
– ME, valor mensal, R$ 17.900,00 e Valor Global R$ 
214.800,00 e Implantação no valor de R$ 35.200,00 – 
Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 21 de agosto de 
2018 – Antonio Carlos Defavari – Prefeito.
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